
dÍ)F CRIA BANCO 
DE PROFESSORES 

O governo do Distrito Federal publicou ontem, no 
Diário Oficial do Distrito Federal, o decreto criando o banco 
de reserva de substitutos para suprir a ausência de 
professores efetivos faltosos ou licenciados a partir de 2008. 
O pagamento será feito por hora-aula. Pelos dados da 
Secretaria de Educação, a economia será de R$ 84 milhões 
por ano. Com  a medida, as substituições, que levavam até 
15 dias para ocorrerem, poderão ser imediatas e apenas 
pelo tempo necessário do retorno do professor titular. O 
edital do concurso para a formação do novo banco de 
substitutos já está na Secretaria de Planejamento e Gestão e 
deverá ser publicado nos primeiros dias de dezembro. Os 
professores substitutos selecionados devem estar aptos 
para assumir o cargo logo a partir do início do próximo ano 
letivo, em 11 de fevereiro. Os substitutos serão selecionados 
por meio de um processo seletivo simplificado nos 
primeiros dias de janeiro. As provas, escrita e de títulos, são 
classificatórias. Quem passar fará parte do banco e será 
chamado para substituição conforme sua classificação. 


